
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST/MS)
Ordinária N.81 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEST/MS n.433/2025
Referência: Processo nº I2025/001834-3
Interessado: Equipserv Seguranca Do Trabalho Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/001834-3, 
considerando que  Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/001834-3, lavrado em 17 de janeiro de 2025, em 
desfavor de EQUIPSERV SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho VENTURINI-
FLORENCIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, sem possuir registro no Crea-MS;Considerando que, de 
acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico;Considerando que a autuada foi notificada em 27/01/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que: 1) a empresa EQUIPSERV possui registro no 
CREA/SP sob o nº 1914084 desde 29/04/2013 estando regularmente registada, conforme diretrizes do Sistema Confea; 2) (...) a 
infração apontada no mesmo apresenta um vício em sua redação quando descreve que a elaboração do LTCAT – Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho é uma atividade privativa de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA; 3) a 
legislação previdenciária estabelece que a elaboração do LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, citado 
com causa da infração, não é privativo de fiscalização do CREA/MS, pois pode ser elaborado e ter como responsável técnico tanto 
o Médico do Trabalho como o Engenheiro de Segurança do Trabalho; Considerando que em consulta à “Pesquisa Pública de 
Empresa – Detalhes” no site do Crea-SP em 07/08/2025, constatou-se que a empresa EQUIPSERV SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA EPP possui registro ativo nesse regional; Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, 
constatou-se que a empresa EQUIPSERV SEGURANCA DO TRABALHO LTDA se registrou em 18/02/2025 no Crea-
MS; Considerando que, de acordo com o art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, se o profissional, firma ou organização, registrado em 
qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro; Considerando que o 
correto seria capitular a infração no art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, ou seja, autuar a empresa por falta de “visto”, tendo em vista 
que a mesma já possuía registro no Crea-SP; Considerando que a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os 
fatos descritos no auto de infração configura nulidade dos atos processuais, conforme o inciso V do art. 47 da Resolução nº 1.008, 
de 9 de dezembro de 2004; Ante todo o exposto, considerando a falta de correspondência entre o dispositivo 
legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, DECIDIU a nulidade do Auto de Infração nº 
I2025/001834-3 e o consequente arquivamento do processo.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Gleice Copedê Piovesan.

Pág. 1 de 9



 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CEEST
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST/MS)
Ordinária N.81 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEST/MS n.434/2025
Referência: Processo nº I2024/080973-9
Interessado: Gabriel Moutinho Teixeira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/080973-9, 
considerando que Trata o processo de Auto de Infração nº I2024/080973-9, lavrado em 18 de dezembro de 2024, em desfavor 
do Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho Gabriel Moutinho Teixeira, por infração ao art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de elaboração de LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
para Racine Comercio De Maquinas LTDA, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando o Parecer n. 015/2019-
DJU (anexo), como houve a apresentação da defesa via sistema, mesmo após a correspondência ter sido devolvida pelos Correios 
sem entrega, caracteriza-se a ciência do autuado. Desta forma, essa autuação não possui o AR - Aviso de 
Recebimento; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que o LTCAT não possui sua assinatura e que se 
trata de um documento sem assinatura e que não foi finalizado; Considerando que na Ficha de Visita nº 199793 consta o LTCAT 
elaborado pelo Engenheiro Gabriel Moutinho Teixeira assinado de forma digital em 07/12/2023; Considerando que não procedem 
as alegações do autuado; Considerando que o interessado não apresentou em sua defesa documentação que comprova a 
regularização da falta cometida;  Ante todo o exposto, considerando que o autuado executou serviço de 
engenharia de segurança do trabalho sem registrar ART,  DECIDIU pela procedência do Auto de Infração 
nº I2024/080973-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Gleice Copedê Piovesan.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CEEST
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST/MS)
Ordinária N.81 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEST/MS n.435/2025
Referência: Processo nº I2025/011002-9
Interessado: Machado Assessoria Em Seguranca Do Trabalho Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/011002-9, 
considerando que Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/011002-9, lavrado em 20 de março de 2025, em 
desfavor da pessoa jurídica MACHADO ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, por infração ao art. 59 da 
Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de elaboração de PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos para RIO 
CORRENTE AGRÍCOLA S/A, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 
1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou 
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada 
em 09/04/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada, anexado na 
ficha de visita, a mesma possui as seguintes atividades econômicas: 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Considerando que, da análise 
das atividades econômicas, constata-se que a mesma possui atividades na área da engenharia de segurança do trabalho, que são 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, 
de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a 
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/011002-9, cuja infração está 
capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane 
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Soares Brasil. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Gleice Copedê Piovesan.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CEEST
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST/MS)
Ordinária N.81 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEST/MS n.436/2025
Referência: Processo nº I2024/071262-0
Interessado: Pedro Candia Quinhonez Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/071262-
0, considerando que Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2024/071262-0, lavrado em 10 de outubro de 2024, em 
desfavor da pessoa jurídica PEDRO CANDIA QUINHONEZ LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de laudo técnico de PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos para AGROINDUSTRIAL SAO 
FRANCISCO LTDA, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as 
firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 20 de 
maio de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada, anexado na 
ficha de visita, a mesma possui as seguintes atividades econômicas: 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 25.99-3-99 - 
Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, 
reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; 33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-05 - Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 77.32-
2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 85.99-6-04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente; Considerando que, conforme dispõe o art. 7° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao 
Engenheiro Civil ou ao Engenheiro de Fortificação e Construção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 
Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água 
e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que, conforme o art. 8º da Resolução nº 218/1973 do Confea, compete ao Engenheiro Eletricista ou ao 
Engenheiro Eletricista, Modalidade Eletrotécnica, o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, conforme o art. 9º da Resolução nº 218/1973 do 
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Confea, compete ao Engenheiro Eletrônico ou ao Engenheiro Eletricista, Modalidade Eletrônica ou ao Engenheiro de 
Comunicação o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; 
equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 
eletrônico; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, conforme o art. 12 da Resolução nº 218/1973 do Confea, compete 
ao Engenheiro Mecânico ou ao Engenheiro Mecânico e de Automóveis ou ao Engenheiro Mecânico e de Armamento ou ao 
Engenheiro de Automóveis ou ao Engenheiro Industrial Modalidade Mecânica o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º 
desta Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 
mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, da análise das atividades econômicas, 
constata-se que a mesma possui atividades na área das engenharias mecânica, eletrônica, elétrica e civil, que são atividades 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de 
agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a 
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2024/071262-0, cuja infração está 
capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane 
Soares Brasil. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Gleice Copedê Piovesan.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CEEST
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST/MS)
Ordinária N.81 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEST/MS n.437/2025
Referência: Processo nº I2024/050512-8
Interessado: Eli Fernandes De Avila

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/050512-8, 
considerando que  Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2024/050512-8, lavrado em 2 de agosto de 2024, em desfavor 
da pessoa jurídica ELI FERNANDES DE AVILA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
elaboração de PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, 
de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em 
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 20 de maio de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 
20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral da empresa autuada, anexado aos autos, a mesma possui as seguintes atividades econômicas: 85.99-6-04 - 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *); 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *); 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à 
segurança do trabalho; 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
(Dispensada *); 86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; Considerando que, da análise 
das atividades econômicas, constata-se que a mesma possui atividades na área da engenharia de segurança do trabalho, que são 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, 
de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a 
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2024/050512-8, cuja infração está 
capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane 
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Soares Brasil. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Gleice Copedê Piovesan.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Sanit. Amb./Eng. Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CEEST
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